
ATA DE ABERTURA E JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO 

 

TOMADA DE PREÇOS 18/19 

 

Às 9h, do dia 03/12/2019, nas dependências da Prefeitura Municipal de Candelária, 

reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria Nº 983/18 de 12/12/2018 do Senhor 

Prefeito Municipal, composta pelos seguintes membros: 

 

CARLA DENISE STEINHAUS       PRESIDENTE 

ELAINE SUELI ECKEL     Membro 

CLEBER VARGAS MACHADO    Membro 

TALES LUIZ HEINZE MACHADO   Suplente 

MARCIANA TELMA HOPPE  Suplente 

CESAR WEISS                               Suplente 

 

  Atuaram nesta reunião o presidente Substituto CLEBER VARGAS MACHADO e os 

membros ELAINE SUELI ECKEL e TALES LUIZ HEINZE MACHADO, para proceder ao julgamento 

dos documentos de habilitação, da licitação que tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE 

EMPRESA PARA ELABORAÇÃO DOS PROJETOS DO PLANO DE PREVENÇÃO E COMBATE A 

INCÊNDIO – PPCI. 

O Senhor Presidente da Comissão deu início aos trabalhos, com a abertura dos envelopes 

contendo os documentos de habilitação das empresas interessadas, que são: 

 

ENGEMETIS ENGENHARIA LTDA ME, CNPJ Nº 17.853.191/0001-37  

SANDRA DE LOURDES CAVALLI, CNPJ N° 14.177.291/0001-00 

FORNARI FINGER E LANGE ENG. LTDA, CNPJ Nº 30.568.523/0001-08 

 BATTISTI E JANDREY LTDA, CNPJ Nº 29.037.951/0001-17   

 JAURO CHIARI COMUNALE – ME, CNPJ Nº 88.232.103/0001-28 

 ENGEVED ENGENHARIA LTDA – ME, CNPJ Nº 28.767.815/0001-10 

 DELFOS ENGENHARIA EIRELI – EPP, CNPJ Nº 21.379.952/0001-38 

 AQUABONA ASSES. AMB. E SEG. DO TRAB. LTDA, CNPJ Nº 14.521.409/0001-68 

 HM ENGENHARIA E PROJETOS LTDA – ME, CNPJ Nº 34.663.111/0001-08 

 FERNANDO GOETTENS VEIT ARQUITETURA, CNPJ Nº 32.611.856/0001-90 

 ALMIRON ENGENHARIA EIRELI, CNPJ Nº 32.275.393/0001-32 

 CLAUDIA R. K. TORNQUIST – ME, CNPJ Nº 18.599.079/0001-84 

 FBS ENGENHARIA LTDA – CNPJ Nº 30.740.438/0001-77 

 SUSTEMBIO SERVIÇOS AMBIENTAIS, CNPJ Nº 23.608.229/0001-09 

 SANTIAGO ENGENHARIA LTDA – EPP, CNPJ Nº 32.207.976/0001-26 

  

 Abertos os envelopes, foram analisados e rubricados os documentos de 

habilitação, pela comissão e pelos representantes das empresas FBS ENGENHARIA LTDA, 

SANTIAGO ENGENHARIA LTDA – EPP e SUSTEMBIO SERVIÇOS AMBIENTAIS. Verificou-se que 

a empresa ALMIRON ENGENHARIA EIRELI apresentou os documentos dos itens 3.1 letras a) 

Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que a mesma não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso, ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos, de acordo com o que dispõe o Decreto n° 4.358, de 05/09/02;  b) 

Declaração sob as penas da Lei, expedida pela empresa participante, de que a empresa não foi 

considerada inidônea para contratar com a Administração Pública; e do item 3.1.5 letra d) 

Declaração formal, sob as penas da Lei, assinada pelo responsável técnico da licitante, de que tem 



pleno conhecimento das condições e peculiaridades do serviço a ser prestado, sem assinatura 

sendo julgada inabilitada por este motivo.  A empresa BATTISTI E JANDREY LTDA apresentou o 

item 3.1.5 letra b) Certidão de registro do responsável técnico da empresa proponente junto ao 

CREA/CAU vencido, sendo julgada inabilitada por este motivo. A empresa HM ENGENHARIA E 

PROJETOS LTDA – ME apresentou o documento do item 3.1.4 letra a) Certidão Negativa de 

Falência, Concordata e Recuperação Judicial, expedida pelo distribuidor da comarca sede do 

proponente, com data de emissão igual ou inferior a 90 dias, vencida, sendo julgada inabilitada 

por este motivo. As empresas AQUABONA ASSES. AMB. E SEG. DO TRAB. LTDA e ENGEVED 

ENGENHARIA LTDA – ME apresentaram o item 3.1.2 f)  Prova de regularidade (CRF) junto ao 

Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), vencidas, tendo sua habilitação condiciona a 

apresentação do documento com validade caso seja vencedora, no prazo estabelecido no edital. 

As demais empresas interessadas foram julgadas habilitadas. Aberto o prazo para recurso 

conforme prevê o art. 109 da Lei 8.666/93 e alterações. Caso não haja interposição de recurso as 

propostas serão abertas no dia 11/12/19 às 9h.  Nada mais havendo a tratar, após lida e 

aprovada, será assinada e encerrada a presente ata, que está sendo postada no site oficial do 

Município de Candelária na data de hoje. 


